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LEI N.O 4.634, DE 9 DE ABRIL DE 2007.

i A
utoriza o Executivo Municipal a abrir

; crédito especial no valor de R$
, 2.522,60.

) PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
. Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 2.522,60 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e sessenta centavos), com a
seguinte classificaçlo orçamentâria:

09 SMEC
07 Diretoria de Desporto
27 Desporto e Lazer
812 Desporto Comunitério
0016 Préticas desportivasv recreativas e Iazer' 

1959 Devoluçâo de saldo - Contrato de Repasse n.0 0178588- .
42/2005

3.3.20.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e Restituiçöes '

Art. 2.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0,
serviré de recurso o superâvit financeiro do Programa Esporte e Lazer na Cidade do
Ministério do Esporte: por intermédio da Caixa Econômica Federal, no valor de R$2
.522,60 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e sessenta centavos).

Art. 3.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. :

i
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL I3E MONTENEGRO , em 9 de

abril de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ëData Supra.
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jPERCIVAL S E LIVEIRA
,

Pre ' Municipal.
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